
;

'.7~~~-~~~

,.,

J!!'!\....-,~--}
, -"

Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria

NOT A/INPI/PROC/DICONS/N.o 94/2003

Em, 28/04/2003

Ref.: Proc. N .o 820238970

EMENTA: Administrativo. Suposto aproveitamento
ou falsidade de guia bancária de recolhimento de
taxa do INPI. Não identificação nos cofres do INPI
do valor de recolhimento da guia apresentada,
gerando o não conhecimento da petição
apresentada. Necessidade de identificação de
fraude para aplicação do disposto no art. 219,
inciso 111, da LPI, bem como da orientação contida
nos pareceres da Procuradoria de n,os
PROC/DICONS n.o 42/00 e PROC/DICONS n.o
014/2001.

Sr. Chefe da Divisão 'de Consultoria:

' ..' Trata~se',de E3ncaminhamento,doSr. Presidente, do . INPI,. solicitando
, manifestação urgentequanto:,ao contido' no' expediente:dé :fls. 68/7'4, por

meio:do qUal o~A.genteda Propriedade Industrial "Dannemann Siemsen
8igléL',~&dpanema Moreira" solicita a imediata anulação da decisão
publicada na ' RPI 'n.o 1668,'Telativa ao' nao ·conhecimento' da Pet. (RJ)

: . 049461, de 21/11/~7, proferida pelaQiretori~. de Marcas tendo c,omobase ...' , '
····,··:.";:·\;,:.a)~:orl~hfação.·coriti(ja.nos ..·'.parªG~ré~"'i',·a~,~~á;;·Pfocuradotia\ ..de . n.o~/"J""'\

" PROC/DICONS 42/00 e 14/01.. , j "

DOS·FATOS· .,'.

1- " Em data de 15 de agosto de 2001, a Diretoria de Marcas procedeu
levantamento junto a COFIN acerca. da confirmação das quantias
referentes às guias de recolhimento constante dos autos, tendo obtido
como resposta a não identificação do pagamento da guia de fls. 11
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correspondente aos serviços solicitados na petição em referência -
documento de fls. 43 e 44/48.

2- Diante desta resposta a DIRMA procedeu ao não conhecimento da petição
com base no Art. 219, inciso 111, da LPI - (petição desacompanhada do
comprovante do pagamento da retribuição correspondente) - fazendo
referência as orientações contidas em pareceres da Procuradoria.

DO MÉRITO

3- No,sreferidos parecere~ encontramos a seguinte orientação:

" .... a primeira providência que a autoridade administrativa deva efetuar,
ao' ;tomar ciência do uso de documento falso, é o de anular o ato
praticado,. na medida,em que o mesmo é nulo, por carecer de base legal; "
ou seja,' a petição apresentada passa a ,não ser conhecida e direitos,
eventualmente outorgados, são anulados .

, ;;.nEste·procedimentosatisfaria a esfera administrativa. Entretanto, outra,s
medidas.'hãOde ser tomadas, na medida em que a Administraçãb Públic~

" n"ão.pbde,ficariinerteem .face,dessa situação. Caso o procedimento seja
patrdcÍlJado":,por Agente. da Propriedade Industrial credenciado ObJ
aduogado,-"dexiâarrrente 'inscr~tó 'nà Ordem dos advoga'dós do -brasp

" .' . (OAB); deve ser ~fi~i~~á'à'?OmiSsãode Ética e a OAB ...: ~:;:::;',:.' ,::. ,;:' ~:.!:,

" ~...par;ece:"mein:dicadà séja: oficiado ao Ministério Públiç;o"dô ;éEstâdo'
competente, berif'corrlb 'à Procilradó;-;ado' Consumido?' (Prôcoh)~ha H'

medícJ.a:"em:'.que';trataf1J..;dedelitos· àpurados po(.ação: :jJené31'i. pública',
incoridicion,~i::Ja:,,>":b';, :",', ;:;'~,;';" ..::, ,.:L'.; ,: ,i, .' '.

, ',: "" "- ' .

....deve ser oficiado à Polícia Federal, com cópia integral do procedimento
onde foi utilizado documento falso... :"

, ~.....

. '4- No "caso " :em ',análise, a" , "exemplo do caso tratado na',.
Nota/INPI/PROC/DICONS/N.O, , 91/2003, relativa ao processo n.~[;

,.' . - ' ... '. ,
.' 820164.437.:~:ma'rca:C'OROITAPUA WORD FASHION,' não"severificou'

em 'nenhum· moméntoa ,informação da COFIN de queda:gÜia n.o
96.167.651.183-9- fls. 11 - seja falsificada ou reaproveitada e sim que
apenas a não identificaçãodo seu recolhimentoaos cofresdo INPI,rr
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PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref: Processo 820238970 Em 02/05/2003

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/n° 094/2003 .

··i:i,;\tl~:]:i":.i::;ª~~a\~~f~~~;~$~~~~mtg!~Mt~~~~ff~i;~lf~~~r·~r~ª~:~~~ífit~~~(~;?~~"".....·I" '"

' .. ':. C ',' ,h rpótesé;, 'que ',se .esta: ,:diante, .seíap'resentilabsol utflniente confótmadaàq ueJás', ... '. "
,;",úertsejadora~das,preditqs"man;ifestaçõ~s:de~!,(lp,r~curadoria.' ',,:y! .. '.,: t~' ú.,; ..,,' .. '.,

I "': .i ' ... , ~ ' .• - - . ~. '. ' -.. ~" '. ' ...~.'" , " ,

"". ,"
" '>",~.

. . ' Observo que ·os~,:pareceres 042/2000 ~ 014/2001, exarados por esta
Procuradoria', 'enfrentaram casos específicos 'relacionados a processos que,'
então, haviam sido apontados por Grupo Trabalho criado com o objetivo de
promover levaritanleritos e apontamentos de irregularidâdes havidas e
indicadas"pelo,SerY:iço'Federal dê Processamento de Dado::;~SERPRO .....

. ' !.' . -, .,:',' '.~' ~..•. :- .l,;;~ o,' _;-~. ·L. -",'., ,'.',;. ~.t· ..:-, .'"..... '.; t': '1" •

. , l'

. ", , ~.. ;;"i~,.!' I~,~. ",'., \,.- ".,. I' , \,'.~j 'o ':'" ."J

.. T " • ;' A manifest({çãq!desteH~rgão.jurídico; portanto, ,deu-;s~~qbre.f~tpsque,
'~' ;compl~ovadam~nte;;:.hayi4,};:s,id~}I:v.~r.ifi.caqn conduta jm.pl:ópriâ;"n.~I!utiJJz.:~ção,dei,
I,.' , 'guias bancárias jUf.1to,á0,JlNPL,{,,:,t>' ,1";; . , '.:,:". '," -',}:

" .;,' :;.' Ena,',(}u~ras"pala"r(l,~:::a~pljcaç:ã(),~,os "pare,ceresQ42/0Q, ep,14/Q,'I,,;sQ,~êrp " "
JUgar;apó's a:ldelnO'tls.fraçaÓi!:c~bal(e,; inequívoár··de. Umadaquehis:] sÍ;tuacções,,(,,'::,
ériiãorap~ntadas, ou sejá:a falsidad~:da chancéIa bancária ou o duplo"
aproveitamento de uríl~ meslnaguiá em processos distintos .

. ' , ... ' ,

,"~o ,. ' ,:;" :' 'Desta forma, ,entçndo que~c6lJlo procedimento pertinente, ~cauteloso, \, '
.. ,":1', ''- deve .Ia Diretodá de' MarÓis;.,diante de indício de defeito,de,guiabancária "

".: :.; ,il1fonnado' pot Órgã~:fi~krlcejrç)"do':INPh ,preliminarmente; Jor'l~ul~rexrg~hcia ..
aotituJar' para ql:ledemonstre a autenticidade do documento 'e o efetivo,'
recolhimento do preço público ao Erário.
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pela qual é inaplicável, ao caso em estudo, a orientação contida nos
pareceres de n.o PROC/DICONS n.o 42/00 e PROC/DICONS n.O
014/2001.

CONCLUSÃO

". '. j. : ~, ' '1 '

5- ,Assim sendo, face a violação de direitos adquirido, deverá a Diretoria
, de Marcas proceder, em caráter de urgência, com' a anulação, por

erro material, de todas as decisões de não conhecimento de petições
e/ou arquivamentos proferidos em pedidos de registro e/ou registros
de marca :que estejam'namesma situação do presente processo, ou ,
seja'nos:'processos em que não houve a caracterização de fraude l1a'
apresentação de guia de recolhimento, retornando-os para a situação '
de origem." é'

"

'.' ;(' ~,_.t.·

'. ,..
:' ".;:. "

'~tiYi;?\7:EO, qpe;tin.hél,,ª'coo~ig,narisotlrea matéria.,:
•. '. ,', '_"., ,'. ,.,",' "" •. , . 'o, _' ••.•• o

..:,... ::i.<-~~::'!) .,:'.::<;':'~{~>'~"i:'

; r

, ,
; i;.': .,~~

(.•.':..:...,.

••• , ~ ••• , ' ••• 1. • .,

, , ,6- L:: ' Devem:fo;er:n:seguida,serem todos os processo~ demarc~ encarryinhados
• ,1' 'à ÇOptN, de :forma que essa Coordenação re§llize,uma 'nova pesquisa

junto aos bancos arrecadadores, nos moldes da sugestão apresentada na
NOTAlINêl!R.~pq!PJCON$/N.o 91120q3, sobre a ,a,!:I~~l)t!çid,?1d~das"guias"

L de" recolhJmen.tofi'co.lTiO.-tâmbém sobre o. destinq, lc;tP,~q~~;,'quanti,asn'ãq,,
'" .,' ", ,'.',', identifiG.ê3,cj~sl'f!1a~~fetiYê3menterecolhidas" ',' ,. ,

\'6", ". ,"

"." ~ i;,:: "'l

.. ,.... ,
~'l ",,' ':, " •

~ ,'. " ~.~' ." ~ • "0

\ •• '.,._ •••• '. C~._ •

.tJ
(



C r:' ~;
ty}..~

•

. , fIt,J'

.••".,~:,;it"

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá. 7. 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Sem tais mInllnas providências, a mim me parece impróprio e
descabido' a promoção de qualquer decisão administrativa de antureza
anulatória.

E o que ine cabia dizer em manifestação decisória à
O' NOT A/INPIIPROC/OICONS/n° 094/2003.

I. , 'À consideraç~o,do senhor procurador-geral. , ,
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;.: '::.. :, ,";,':'!.::.:i~~:~rq'Sodré Mala' ,<"I:" ;,}
.'d .....•• '.,' , ;'F)róêuràdor Fedéral .' .'.~

,\"c";h'été·''da Divisão de' c()jlSiJ Itorià '}".'
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